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PROJETO BÁSICO PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL CORRETIVA DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DE TORITAMA/PE 

(Serviços pontuais).  

1. OBJETO  

Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de engenharia de natureza comum, manutenção predial 

corretiva, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos, nas unidades básicas de saúde do município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos.  

  

 1.1 O objeto compreenderá:  

Prestação de serviços de manutenção predial corretiva 

nos sistemas de captação e condução das águas pluviais 

(calhas, impermeabilizações, forro de gesso etc.) das 

unidades básicas de saúde da Prefeitura Municipal de 

Toritama.  

  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A contratação visa atender à demanda de manutenção corretiva 

de diversas unidades básicas de saúde, onde é notório o 

desgaste dos sistemas de condução das águas pluviais destas 

edificações uma vez que essas já possuem tempo significativo 

de construção, é de conhecimento de todos que as boas 

práticas construtivas recomendam que as edificações passem 

por manutenções preventivas periódicas para diminuir os 

custos com prevenções corretivas.  

  

A manutenção básica e periódica das edificações é de 

necessidade primordial para que o ambiente de trabalho esteja 

em condições de uso, e ainda, para a melhoria da qualidade 

do atendimento à população. São considerados serviços 

relativos à manutenção, a realização dos serviços integrados 
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às instalações: sistema elétrico (instalações elétricas de 

média e baixa tensão, iluminação em geral), sistema 

hidrossanitário, serviços de alvenaria, serralheria e 

vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, 

esquadrias, pintura, cobertura/telhado, portões,  etc.  

O Serviço de manutenção predial e bens públicos municipais 

está vinculado à Secretaria de Obras e Urbanismo do 

município, entretanto a demanda vem crescendo constantemente 

com os investimentos realizado nos últimos anos pelo 

município em todas as áreas com novas construções, reformas 

e adequações, desta forma as equipes de manutenção não 

consegue atende todas as demandas que surge no dia-a-dia, 

neste contexto o município início os estudos e elaboração de 

um plano de manutenções (corretiva e preventiva) para todos 

os bens e edificações existentes, o qual vai identificando 

os serviços necessários e classificando de acordo com a 

gravidade encontrada in loco, neste momento será priorizado 

as manutenções corretivas e posteriormente as preventivas.  

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A solução adotada, neste primeiro momento compreende na 

intervenção imediata e pontual, recuperando e/ou 

substituindo as peças, acessórios e serviços. Os principais 

pontos de intervenções são: substituição das calhas e 

acessórios danificados do sistema de captação e condução das 

águas pluviais provenientes dos telhados das edificações, 

substituição de louças sanitárias, substituição e/ou reparos 

de pontos elétricos, substituição de portas, vidros e janelas 

danificadas. Nos locais que as calhas ficam embutidas (sobre 

os forros) haverá a necessidade de substituição de parte 

danifica destes, os quais estão quantificados nas planilhas 

básicas de orçamento para cada unidade, os serviços 

contemplados neste momento consistem em:  
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 As calhas serão de chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 1,00m;  

 Estas serão impermeabilizadas em ambas as faces com 

membrana à base de resina acrílica com 3 (três) demãos 

em cada fase, realiza a impermeabilização antes de 

colocar;  

 Nos trechos que serão necessária emenda da chapa em 

virtude do comprimento, estes serão reforçados com fita 

adesiva asfáltica aluminizada com largura de 10cm;  

 Quando necessário a substituição ou complemento dos 

tubos de quedas e conexões, estes serão de PVC, série 

R para águas pluviais com DN 100mm;  

 Substituição de portas, vidros e janelas danificadas, 

conforme quantitativo previsto na planilha resumo deste 

projeto;  

 Substituição de louças e metais sanitários danificados, 

conforme quantitativo previsto na planilha resumo deste 

projeto;  

 Substituição de lâmpadas e acessórios elétrico, 

conforme quantitativo previsto na planilha resumo deste 

projeto etc.  

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO  

Trata-se de serviço comum de engenharia/obra, a ser 

CONTRATADA mediante processo licitatório.  

  

A execução do objeto não gerará vínculo empregatício entre 

os empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

  



    

  

  Página 4 de 23  

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, 

o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local 

de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim.  

  

A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;  

  

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação.  

  

  

  

6. EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

  

6.1. Vistoria preliminar:  

A vistoria preliminar dos serviços a serem executados em 

cada uma das unidades contemplada, será realizada por 

profissional indicado pelo gestor do contrato, o qual 

detalhar em relatório próprio os serviços e suas 

quantidades a serem executadas acompanhado de relatório 

fotográfico da situação atual, para emissão da ordem de 

serviço individual para a Contratada.   

  

Após vistoria no local da intervenção, a CONTRATADA terá 

um prazo de 4 (quatro) dias para encaminhar à FISCALIZAÇÃO 

planilha contendo os serviços que serão executados, com 
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os respectivos preços por item/ subitem, o preço total e 

o prazo para execução, observando-se os preços unitários 

fixados na planilha contratada. A planilha será analisada 

e poderá sofrer alterações visando atender a situação da 

unidade do Município que sofrerá as intervenções.  

  

Caso a planilha e o cronograma sejam aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO, a CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviços 

correspondente e a CONTRATADA terá o prazo de 4 (quatro) 

dias iniciar a execução dos serviços.  

  

6.2. Execução dos serviços:  

Qualquer alteração nos serviços ou na quantidade apurada 

durante a execução dos serviços, deverá ser previamente 

informada à  

FISCALIZAÇÃO, que verificará a possibilidade da alteração 

e procederá as devidas autorizações.  

  

Os serviços serão realizados de modo que não prejudiquem 

o andamento normal das atividades da unidade, podendo ser 

realizados em horário de expediente, de segunda a sexta-

feira, em horários previamente agendados com a 

FISCALIZAÇÃO, salvo casos de urgência que poderão ser 

realizados fora dos horários especificados anteriormente.  

  

A CONTRATADA, à suas expensas, deverá refazer os serviços 

recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local os 

materiais rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas), a contar da vistoria e notificação da 

FISCALIZAÇÃO.  

  

A FISCALIZAÇÃO poderá convocar a CONTRATADA, sempre que 

necessário, para realização de serviços eventuais de 
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manutenção ou reparos em suas unidades, por meio de ofício 

de solicitação de vistoria por e-mail, no qual constará 

o nome, endereço e a pessoa responsável que deverá ser 

procurada para os apontamentos dos serviços a serem 

realizados. Poderão ser executados, simultaneamente, 

serviços em várias unidades.  

  

Todos os serviços discriminados no objeto do contrato e 

planilha orçamentária deverão ser executados conforme 

este Projeto Básico e seus anexos disponibilizados para 

os participantes do certame.  

  

6.3. Vistoria dos serviços para pagamento:  

Concluído os serviços da unidade a CONTRATADA, solicita 

a CONTRATANTE que proceda com a vistoria para atestado e 

emissão de boletim de medição, tal vistoria será 

apresentada em formato de relatório detalhando as 

quantidades executadas, juntamente com memória de cálculo 

e relatório fotográfico de todos os serviços realizados.  

  

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O responsável técnico da CONTRATADA que for apresentado na 

fase de habilitação do processo, através de CAT - Atestados 

de Capacidade Técnica, registrados na entidade profissional 

competente, este será responsável pela obra até a sua 

conclusão será, obrigatoriamente, integrante do quadro 

permanente da CONTRATADA. Caso seja necessário, a 

substituição do engenheiro responsável poderá ser feita por 

outro profissional desde que atenda às mesmas qualificações 

e que seja autorizada pela FISCALIZAÇÃO da obra.   
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O FISCAL poderá exigir da CONTRATADA a substituição de 

qualquer membro que justificadamente não tenha desempenho 

profissional condizente com a obra.  

  

Todos os funcionários da obra deverão trabalhar 

uniformizados conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO na 

data da emissão da Ordem de Serviço.  

  

A execução dos serviços será fiscalizada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TORITAMA e/ou seus contratados, com poderes para 

verificar se as obras/serviços estão sendo cumpridos, se os 

materiais atendem as exigências, das especificações técnicas 

e das normas da ABNT (exigindo os testes e ensaios definidos 

nas mesmas Normas da ABNT) analisar e decidir sobre 

proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução dos 

serviços, fazer qualquer advertência quanto a qualquer falha 

da CONTRATADA, recomendar aplicação de advertências, multas 

ou outras penalidades no contrato.  

  

A existência do FISCAL não exime a responsabilidade da 

CONTRATADA, podendo inclusive questionar detalhes 

construtivos dos serviços em execução ou executados, 

materiais em utilização ou já utilizados, sujeitando-os à 

análise e aprovação.  

  

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades adequada e 

qualidades de acordo com as normas em vigor, promovendo sua 

substituição quando necessário.  
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Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou 

superior.  

  

  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta;  

  

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

  

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas;  

  

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do 

serviço, conforme cronograma físico- financeiro;  

  

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da 

fatura de serviços da CONTRATADA, em conformidade com a 

legislação tributária vigente.  

  

Não praticar atos de ingerência na administração da 

CONTRATADA, tais como:  

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
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por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto;  

  

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas CONTRATADAS;  

  

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 

da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador 

foi contratado;  

d) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens;  

  

e) Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

  

f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, 

após seu recebimento;  

  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da 

Procuradoria Municipal do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA;  

  

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as 

built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas;  
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i) Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte 

documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto:  

  

➢ "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Executar o contrato conforme especificações deste Projeto 

Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta;  

  

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados;  

  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

  

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor;  
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE;  

  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços.  

  

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho;  

  

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

  

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

  

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato;  

  

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com 
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os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado;  

  

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

  

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo.  

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

  

Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pela Lei nº 13.146, de 2015.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993;  

  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

CONTRATANTE;  

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação;  

  

Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

CONTRATANTE;  
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Apresentar os empregados devidamente identificados por meio 

de crachá;  

  

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 

execução do serviço;  

  

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado 

de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

  

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição 

dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico;  

Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais 

de prestação de serviço para representá-la na execução do 

contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos;  

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios 

nas áreas da CONTRATANTE;  

  

Seguir as determinações constantes nas Normas 

Regulamentadoras – NRs, quanto à qualificação dos 

profissionais envolvidos em cada atividade, bem como aquelas 

destinadas à regulação de execução de cada atividade. 
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Observar, mas não se limitando a estas, as NRs 8; 9; 10; 16; 

17; 18; 24 e demais legislações aplicáveis.  

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e 

Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);  

  

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 

licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

  

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.  

  

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, 

neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito 

da CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis para 

os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
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trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato;  

  

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA 

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato.  

  

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993;  

  

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação 

necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato.  

  

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser 

utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso.  
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O representante da CONTRATANTE deverá promover o registo das 

ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº  

8.666, de 1993.  

  

O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas;  
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O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA 

a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

  

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

  

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 

do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser 

aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como 

quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem 

ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório.  

  

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal 

ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços.  

A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços limpo, com 

retirada diária do entulho, sem que isso implique acréscimo 

nos itens contratados.  
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A CONTRATADA deverá proteger os móveis e objetos existentes 

no local da realização dos serviços com lonas ou outro 

material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, 

amarrando com cordas e vedando-os com fita adesiva, sem que 

isso implique acréscimo nos itens contratados.  

  

Todas as instalações elétricas e hidráulicas que estiverem 

ligadas ou próximas ao local de execução do serviço deverão 

ser protegidas antes da realização dos serviços.  

  

A CONTRATADA deverá movimentar equipamentos, móveis e outros 

elementos existentes nas unidades, a fim de facilitar a 

execução dos serviços, com prévia autorização da 

FISCALIZAÇÃO.  

  

Toda locomoção entre os bens públicos e itens necessários à 

segurança coletiva e pessoal, bem como os materiais serão 

custeados pela CONTRATADA.  

  

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o Art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, 

de 1993, a CONTRATADA que:  

  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

  

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

  

e) cometer fraude fiscal.  

  

f) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções:  

  

Advertência por escrito, quando do não 

cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

  

Multa de:  

  

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois 

décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução 
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dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

  

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez 

por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida;  

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze 

por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação 

assumida;  

  

4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal 

do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo  

  

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 

do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). 
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O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato;  

  

6. as penalidades de multa decorrentes de 

fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si;  

  

g) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

  

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA  

O custo estimado da contratação é o previsto no valor global 

máximo: R$ 329.948,88 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL, 

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS.), conforme planilha orçamentária constante dos 

anexos.  

  

14. ANEXOS  

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes Anexos:  
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Anexo I – Relatório Fotográfico;  

  

Anexo II – Planilha estimativa de quantitativos (memoria 

de cálculo);  

  

Anexo III – Quadro de Composição de BDI;  

  

Anexo IV - Planilha Básica de Custos;  

  

Anexo V – Cronograma físico-financeiro;  

  

Anexo VI – Curva ABC dos Serviços;  

  

Anexo VII – Planilha de Referência dos Encargos Sociais.  

Anexo VIII – Composições de Preço Unitário.  

 

  

  


